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DECRETO N° 3035 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

Estabelece aos taxistas do "Ponto 
Estância" local especial de serviço no 
período do Carnaval. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas por lei. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica estabelecido que, durante as festividades do carnaval, no 
período de 24 de Fevereiro a 28 de Fevereiro de 2017, os taxistas que tem como sua base 
o "Ponto Estância" passaram a exercer suas funções junto aos demais taxistas no "Ponto 
da Rodoviária", devendo cumprir as normas preestabelecidas pelos "Taxistas 
Permissionários" de São Bento do Sapucaí. 

Art. 20  - Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições contrárias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, 21 de Fevereiro de 2017. 
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RONALDO RIVELINO VENÂNCIO 

Prefeito Municipal 
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